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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N. 128/2025. 
Nomeia Conselheiro Tutelar JULIO CESAR CURTI.  
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais;  
CONSIDERANDO o memorando n.º 1.354/2025, datado em 26 de junho de 
2025, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
DECRETA; 
Art. 1º Nomear o Conselheiro Tutelar suplente Sr. JULIO CESAR CURTI, 
portador da cédula de identidade Rg n.º 9.782.217-4-PR, para suprir a 
exoneração da senhora Fernanda Beatriz de Almeida Simonato, a contar do 
dia 01/07/2025.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo 1º, este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, no dia 02 do mês de julho do ano 
de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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